
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1555301 - RS (2019/0231587-6)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : CESAR ALOISIO DELLAGUSTIN - MICROEMPRESA
ADVOGADO : DANIEL PAULO KNIELING  - RS049109 
AGRAVADO  : COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE 

ASSOCIADOS - SICOOB ECOCREDI 
ADVOGADOS : WOLMIR MULLER  - RS042891 
    CRISTIANE DREHER MÜLLER  - RS049457 
INTERES.  : CESAR ALOISIO DELLAGUSTIN 
INTERES.  : CESAR ALOISIO DELLAGUSTIN JUNIOR 
INTERES.  : ROSANE INES ZANG DELLAGUSTIN 
ADVOGADO : DANIEL PAULO KNIELING  - RS049109 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE 
OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. PETIÇÃO 
APRESENTADA APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO, SEM NENHUMA 
JUSTIFICATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Interposto recurso e, instada a regularizar o vício processual, a parte recorrente não a 
promove no prazo que para tanto lhe foi assinado, dele não se pode conhecer, nos termos do 
art. 932, parágrafo único, do CPC/2015.
2. Agravo interno improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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